
 

 

Av. Duque D’Ávila, 137  1069-016 LISBOA Tel: (+ 351) 21 312 6000  Fax: (+ 351) 21 312 6001  

dges@dges.mces.pt  www.dges.mctes.pt 

 
 
CONCURSO NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO SUPERIOR PÚBLICO – 2010/2011 
 

 
 

REQUERIMENTO DE CANDIDATURA PELO CONTINGENTE ESPECIAL PARA 
ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU SENSORIAL 

 

 
 
 
Os estudantes que satisfaçam os requisitos do Anexo II, do Regulamento do Concurso Nacional 
de Acesso e Ingresso no Ensino Superior Público, podem concorrer às vagas do Contingente 
Especial para candidatos com deficiência física ou sensorial, devendo, OBRIGATORIAMENTE, 
apresentar o impresso Modelo n.º 01/DSAES/2010 em anexo, que consta de quatro folhas, e 
uma declaração médica. 

 
   

1. Devem ainda apresentar, conforme o tipo de deficiência: 
 

1.1. Deficiência auditiva: 
Audiograma recente com indicação da perda de audição nos ouvidos direito e 
esquerdo. 

 

1.2. Deficiência visual: 
 Indicação da acuidade visual no olho direito e no olho esquerdo, com e sem 
correcção. 

 
1.3. Deficiência física e/ou outras situações clínicas graves:   
Atestado médico legível, descrevendo o tipo de deficiência e/ou situação clínica 
grave, como foi adquirida, sua evolução e situação presente, referindo as 
implicações para o estudante, durante a frequência do 10.º, 11.º e 12.º anos de 
escolaridade. 
 

 
2. Ainda, para qualquer das situações:  
 

2.1. Documento(s) médico(s) comprovativo(s) da situação clínica apresentada,          
indicando como foi adquirida, sua evolução e situação presente nos termos dos 
números 1.º e 2.º,  do Anexo II do Regulamento. 
 
2.2. Informação detalhada do docente de Educação Especial, ou na falta 
deste, informação do órgão de gestão do estabelecimento de ensino, sobre o 
processo educativo do candidato, as dificuldades manifestadas, especialmente no 
que se refere à frequência do 10.º, 11.º e 12.º anos (tipo e objectivos da intervenção 
realizada), orientação dada ou aconselhada no que respeita à prossecução de 
estudos no ensino superior e integração na vida activa. 
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CONTINGENTE ESPECIAL PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  

FÍSICA OU SENSORIAL 

 

 

CANDIDATURA AO ENSINO SUPERIOR PÚBLICO -  2010 / 2011 

 

 

I - IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

 

    1 – Nome__________________________________________________________________ 

     

   2 – Número  do Bilhete de Identidade  

   3 – Data de Nascimento             /             /             

   4 – Morada  

   5 -Código Postal       

   6 – Telefone  _________________________  Telemóvel__________________________       

 

 

II – ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

 

   1 – Estabelecimento de Ensino _______________________________________________ 

    2 – Morada ______________________________________________________________ 

    3 – Telefone   ________________________4 – Telemóvel    ______________________ 
 
 

III – IDENTIFICAÇÃO DA DEFICIÊNCIA E/OU  SITUAÇÃO CLÍNICA 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                         

 

 

MOD. Nº 01/DSAES/2010              

        

    -                
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IV – REGIME EDUCATIVO ESPECIAL 

1. INDIQUE AS MEDIDAS DO REGIME EDUCATIVO ESPECIAL, AO ABRIGO  DO DECRETO-LEI     

N.º3/2008 DE 7 DE JANEIRO, QUE O ESTUDANTE BENEFICIOU NA FREQUÊNCIA DO 10.º, 11.º E 12.º      

ANOS DE ESCOLARIDADE; 

 

1.1. – EQUIPAMENTOS ESPECIAIS DE COMPENSAÇÃO  …………………. 

1.2 – ADEQUAÇÕES MATERIAIS   …………………………………………… 

1.3 – ADEQUAÇÕES CURRICULARES INDIVIDUAIS  ……………………..    

1.4 – CONDIÇÕES ESPECIAIS DE MATRÍCULA  ............................................ 

1.5 – CONDIÇÕES ESPECIAIS DE FREQUÊNCIA  ..........................................             

1.6 – CONDIÇÕES ESPECIAIS DE AVALIAÇÃO  ............................................ 

1.7 – ADEQUAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS  ............................. 

1.8 – APOIO PEDAGÓGICO ACRESCIDO  .............................................. 

1.9 – ENSINO ESPECIAL ............................................................................... 

 
 
 

V – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO EDUCATIVO/DOCENTE DE APOIO 

EDUCATIVO 

1. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO EDUCATIVO / DOCENTE DE APOIO 

EDUCATIVO ESPECIFICANDO DETALHADAMENTE AS MEDIDAS DO REGIME EDUCATIVO 

ESPECIAL QUE SINALIZOU NO PONTO ANTERIOR. 
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2.  QUAIS AS IMPLICAÇÕES QUE A DEFICIÊNCIA / SITUAÇÃO CLÍNICA DO CANDIDATO TEM NO 

RENDIMENTO ESCOLAR E NA SUA AUTONOMIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

3.   OUTRAS INFORMAÇÕES NÃO CONTEMPLADAS ANTERIORMENTE 
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VI – EXAMES NACIONAIS 

 
1.    CONDIÇÕES ESPECIAIS NA REALIZAÇÃO DOS EXAMES NACIONAIS  DO ENSINO SECUNDÀRIO 

                             

SIM                                                                      NÃO 

                 

1. EM CASO AFIRMATIVO, ESPECIFIQUE QUAIS AS CONDIÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VII – É A 1.ª VEZ QUE SE CANDIDATA AO CONTINGENTE ESPECIAL? 

 

                          SIM                                                                          NÃO    

 

               EM QUE ANO LECTIVO SE CANDIDATOU? ______ 

 

 

 

 

 

 

MIS/ 

( Assinatura dos Serviços Especializados de Apoio Educativo ) 

( Assinatura do Órgão de Gestão do Estabelecimento de Ensino ) 

(Carimbo ou selo branco) 

( Assinatura do Candidato ) 


